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Suprimam-se o § 3º e o § 4º do art. 2º

JUSTIFICATIVA

A previsão de adjudicação do objeto da licitação a mais de uma agência

publicitária, sem a segregação em itens ou contas publicitárias (art. 2º, §§ 3º e 4º),

poderia simplesmente afastar o sentido da licitação no caso concreto, na medida em que

permitiria à Administração contratar mais de uma licitante, a seu critério, e sem divisão

do objeto do certame. Nesse sentido, propomos a supressão de tais dispositivos.
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